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RESUMO

O processo de gestão vem passando por vários desafios oriundos das constantes mudanças e transformações em sua área de negócios em âmbito global, processo esse que vem acentuando-se principalmente nos últimos tempos. A tomada de decisão passou a sofrer interferência direta por parte da inovação tecnológica, esta vem atuando diretamente no ambiente organizacional, forçando-a ter uma postura mais consistente e adequada. Visando ampliar sua participação e obter vantagem competitiva, as empresas e os gestores precisam estar capacitados e principalmente abertos para aceitarem as constantes mudanças no   ambiente dinâmico e competitivo do mercado atual, através de ferramentas como o controle interno; todo esse processo se torna mais rápido, diminuindo assim o tempo de respostas e reações para solucionar eventuais problemas que o mercado venha a apresentar. Este artigo tem como objetivo geral abordar a importância do controle interno no processo decisório das organizações. A metodologia é uma pesquisa bibliográfica, de natureza qualitativa, o método   é dedutivo e trata da maneira como será sistematizado e organizado o estudo. Portanto, o Controle Interno é de fato uma importante ferramenta  no processo decisório, tendo em vista que sua principal função é o suporte técnico aos gestores, para a devida operacionalização desse instrumento na busca do efetivo controle da Administração.
Palavras-chave: Controle Interno. Tomada de Decisão. Gestão.

ABSTRACT

The management process has been going through several challenges arising from the constant changes and transformations in its business area at a global level, a process that has been accentuated mainly in recent times. Decision-making began to suffer direct interference from technological innovation, which has been acting directly in the organizational environment, forcing it to have a more consistent and adequate posture. In order to expand their participation and obtain a competitive advantage, companies and managers need to be trained and mainly open to accept the constant changes in the dynamic and competitive environment of the current market, through tools such as internal control; this whole process becomes faster, thus reducing the time for responses and reactions to solve any problems that the market may present. The general objective of this article is to address the importance of internal control in the decision-making process of organizations. The methodology is a bibliographic research, of a qualitative nature, the method is deductive and deals with the way the study will be systematized and organized. Therefore, Internal Control is in fact an important tool in the decision-making process, considering that its main function is to provide technical support to managers, for the proper operation of this instrument in the search for effective control by the Administration.
Keywords: Internal Control. Decision-Making. Management.

1 INTRODUÇÃO


As mudanças constantes têm acentuado, nestes últimos tempos, as transformações na área de negócios em âmbito global, criando novos desafios ao processo de gestão. A inovação da tecnologia passou a interferir diretamente no ambiente organizacional, exigindo uma postura adequada e consistente na tomada de decisões. É importante salientar que no período em que as grandes corporações do mundo todo passam por mudanças na gestão e na forma de realizar seus negócios, pois além das perdas financeiras, também sofrem com a perda de confiança de seus investidores, e este é o momento de provar que as mudanças saíram do papel, e estão em fase de implementação. No entanto, o que deixa um pouco mais evidente a crise é que os sistemas de controles internos ainda não estão sendo devidamente utilizados, seja pela alta administração, seja pelos conselhos administrativos ou fiscais, somente os gestores das organizações entenderam a necessidade, mas as restrições em sua aplicabilidade continua, por falta de conhecimento de sua efetividade e eficiência.
Nesta evolução, o Controle Interno ocupa posição estratégica nas organizações, constituindo-se em ferramenta de proteção a integridade patrimonial, orientando a manutenção de informações tempestivas necessárias à eficiência operacional. O ambiente dinâmico demonstra que as empresas e seus gestores precisam estar preparados para reações e respostas rápidas ao mercado, visando ampliar sua participação e obter vantagem competitiva.
[bookmark: _Hlk131441396]Os controles internos devem assegurar que as várias fases do processo decisório e do fluxo de informações se revistam da necessária confiabilidade. Aqui evidenciamos que alguns gestores de negócio e até mesmo a alta administração não identificaram que o objetivo dos controles internos é salvaguardar a empresa. As discussões sobre controles internos e riscos operacionais são cada vez mais frequentes no meio corporativo, com a ocorrência de diversos casos de prejuízos tanto operacionais quanto não operacionais, o fracasso de muitas companhias e com o surgimento de muitos movimentos voltados para a melhoria, para a modernização e a própria necessidade de sobrevivência das empresas impulsionaram os debates sobre valor agregado e importância dos controles internos. Eventuais problemas com relação a efetividade dos controles internos adotados podem estar em todas as áreas da organização, como no desenvolvimento do produto, na comercialização, na tesouraria, na tecnologia, na contabilidade, entre outras. Isso significa que um adequado sistema de controles sobre cada uma dessas áreas assume fundamental importância para atingir resultados mais favoráveis, pois erros e desperdícios são mais frequentes quando não existem procedimentos de controles internos ou quando existem, mas são negligenciados.	
Diante do contexto abordado é correto afirmar que, com a implantação de um sistema de controle interno eficaz vamos ter uma solução ou uma diminuição de tais problemas? A justificativa principal para a criação desse artigo está baseada nas incertezas e dúvidas, gera- das muitas vezes por despreparo de alguns gestores na hora da tomada de decisão, a partir daí poderíamos afirmar que com a implantação do mesmo, os problemas provenientes pela falta de tal sistema estariam solucionados.
O objetivo geral deste artigo é abordar a importância do controle interno no processo decisório das organizações. E tem como objetivos específicos: a) Reafirmar o Controle Inter- no como uma ferramenta de suporte ao fluxo de informações utilizadas pelos gestores, b) Mostrar aos gestores da importância da função desempenhada pelo Controller, c) Minimizar através da implantação de tais sistemas os erros e fraudes que tanto assolam a Gestão Pública e Privada.
A metodologia deste trabalho é uma pesquisa bibliográfica, a natureza é qualitativa, o método é dedutivo e trata da maneira como será sistematizado e organizado o estudo, com a finalidade de orientar através de métodos e procedimentos a obtenção dos meios necessários à  interpretação do contexto científico.
O que é pesquisa? Pesquisar significa, de forma bem simples, procurar respostas para indagações propostas. Para Gil (2008, p.42), a pesquisa tem um caráter pragmático, é um “processo formal e sistemático de desenvolvimento do método científico. O objetivo funda- mental da pesquisa é descobrir respostas para problemas mediante o emprego de procedimen- tos científicos”.
Pesquisa é um conjunto de ações, propostas para encontrar a solução para um proble- ma, que têm por base procedimentos racionais e sistemáticos. A pesquisa é realizada quando se tem um problema e não se tem informações para solucioná-lo.
Do ponto de vista dos procedimentos técnicos (GIL, 2010), define: “Pesquisa Biblio- gráfica: quando elaborada a partir de material já publicado, constituído principalmente de li- vros, artigos de periódicos e atualmente com material disponibilizado na Internet”.
Método dedutivo é o método proposto pelos racionalistas Descartes, Spinoza e Leibniz que pressupõe que só a razão é capaz de levar ao conhecimento verdadeiro. O raciocínio de- dutivo tem o objetivo de explicar o conteúdo das premissas. Por intermédio de uma cadeia de raciocínio em ordem descendente, de análise do geral para o particular, chega a uma conclusão. Usa o silogismo, construção lógica para, a partir de duas premissas, retirar uma terceira logicamente decorrente das duas primeiras, denominada de conclusão (LAKATOS; MARCONI,2003; GIL, 2008).
A Natureza Qualitativa: considera que há uma relação dinâmica entre o mundo real e o sujeito, isto é, um vínculo indissociável entre o mundo objetivo e a subjetividade do sujeito que não pode ser traduzido em números. A interpretação dos fenômenos e a atribuição de sig- nificados são básicas no processo de pesquisa qualitativa. Não requer o uso de métodos e téc- nicas estatísticas. O ambiente natural é a fonte direta para coleta de dados e o pesquisador é o instrumento chave. É descritiva. Os pesquisadores tendem a analisar seus dados indutivamente. O processo e seu significado são os focos principais de abordagem (LAKATOS; MARCONI, 2003; GIL, 2008).
A evolução tecnológica tem exigido uma atenção especial, sendo necessária a harmo- nização do conjunto de informações disponíveis para a realização dos planos traçados e dos objetivos definidos. A obtenção de informações, adequadas ao processo de gestão, depende do sistema de controle interno adotado na organização, para orientar a elaboração de mecanismos de apoio ao desempenho das diversas atividades executadas, tentando assim minimizar erros e afastar de vez a possibilidade de fraudes.




2 CONTROLE INTERNO


CONCEITOS DE CONTROLE INTERNO


A palavra “controle” se originou do idioma francês contrôle, e segundo Ferreira (2018), em seu Mini Aurélio O Dicionário de Língua Portuguesa: significa o ato de dirigir qualquer serviço, fiscalizando-o e orientando-o do modo mais conveniente. Já Chiavenato (2014, p. 35), define “controle como a função administrativa que consiste em medir o desem- penho a fim de assegurar que os objetivos organizacionais e os planos estabelecidos sejam realizados”.
O conceito de controle esta ligado diretamente a controladoria, segundo Mossimann (1999) apud Figueiredo (2004, p. 28) a define como sendo “um conjunto de princípios, proce- dimentos e métodos oriundos das ciências da Administração, Economia, Psicologia, Estatísti ca e principalmente da Contabilidade, que se ocupam da gestão econômica das empresas, com o fim de orientá-las para eficácia. Controladoria – (ibdem, pág. 26). “consiste em um corpo de doutrinas e conhecimentos relativos à Gestão Econômica”.
O controle interno surgiu a partir da necessidade do aperfeiçoamento dos procedimen- tos utilizados pelas organizações, desde então, passou a ocupar lugar de destaque no planeja- mento e execução das atividades operacionais. Em meados dos anos 70 foi criado nos Estados Unidos The Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission o (COSO). O Comitê de Organizações Patrocinadoras da Comissão Treadway, surgiu de uma iniciativa conjunta de cinco importantes organizações para dar suporte e orientações sobre o controle interno. Dentre estas entidades estão o Instituto de Auditores Internos (IIA), Associação Americana de Contabilidade (AAA), o Instituto Americano de Contadores Públicos (AICPA), Financial Executives International (FEI), e do Instituto de Gestão de Contadores. O COSO é responsável por várias publicações nas quais trás a evolução dessa ferramenta no combate a erros e fraudes ao longo de todo esse tempo (COSO..., 2018).
Nessa mesma época, surgiu o Controller, que nada mais é do que o gestor encarregado do departamento de controladoria, este, por sua vez, desenvolve um papel muito importante, gerenciando um eficiente sistema de informação, a fim de zelar pela continuidade da empresa tornando viáveis as ações simultâneas existentes, bem como fazer com que as atividades de- senvolvidas em conjunto alcancem níveis satisfatórios e superiores aos alcançados no passa- do, quando o trabalhado quase em sua totalidade era feito de forma individual.
Dentro de uma organização, a necessidade de cumprir normas e procedimentos para tornar a administração mais versátil, estimulando estes, fazendo com que seus empregados tornem-se mais responsáveis, evitando e desestimulando os mesmos de tornarem-se desones- tos ou negligentes. A infinidade e diversidade de conceitos têm evidenciado que o termo “controle interno” que passou a ser um assunto de relevância em âmbito internacional, se consolidando como uma ferramenta de gestão. Controles internos são todos os instrumentos da organização destinados à vigilância, fiscalização e verificação administrativa, que permitem prever, observar, dirigir ou governar os acontecimentos que se verificam nas rotinas da empresa e que produzem reflexos em seu patrimônio (FRANCO; MARRA, 2007).
Controle Interno é todo o processo coordenado pelo conselho de administração, pela administração e outras pessoas, desenhado para fornecer segurança razoável quanto à conse- cução de objetivos nas seguintes categorias: Confiabilidade de informações financeiras; Obe- diência (compliance) às leis e regulamentos aplicáveis; Eficácia e eficiência de operações. (BOYNTON; JOHNSON; KELL. 2002, p. 113).
Ao desenvolver a estrutura de controle interno na empresa, é possível definir as res- ponsabilidades e atribuições das diversas atividades de execução das tarefas, possibilitar a segregação funcional e reduzir o risco de erros e consequências negativas nos procedimentos adotados; ou seja; tentar erradicar ou minimizar de uma forma ordenada todos e quaisquer erros que possam vir a comprometer o objetivo da empresa, sejam elas entes públicos e/ou privados.
A EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO CONTROLE INTERNO 
No Brasil, historicamente, o controle interno nunca foi tratado com a importância que merece, apesar da base constitucional e infraconstitucional. Desde a colonização lusitana, há uma enorme preocupação legislativa com o controle interno da Administração Pública, o Tribunal de Contas da União foi instituído somente em 1889, através do Decreto nº 966-A, de iniciativa do então Ministro da Fazenda, Rui Barbosa. Considerando os períodos autoritários que a sociedade brasileira viveu durante boa parte do Século XX, pode-se afirmar que o Tribunal de Contas ganhou feição verdadeiramente democrática a partir de 1988. A Constituição Federal de 1988 fala que o controle interno deve existir em toda a Administração Pública e que deve ser instituído por lei.
Sobre o controle interno, a Constituição Federal de 1988 fala o seguinte:
Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.
(...)
Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da União;
IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.
§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária.
§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.
Percebe-se claramente que a atual Constituição, seguindo os Princípios Democráticos e Republicanos que a informam desde seu nascedouro, erigiu o controle interno da Administração Pública a um patamar nunca visto na história do Brasil, embora os dispositivos constitucionais transcritos demonstrem a enorme importância do controle interno da Administração Pública, a realidade prática é de falta de um sistema eficiente de controle interno, sem órgãos, entidades e recursos capacitados e qualificados para o exercício dessa nobre missão Mendes (2021).
Embora o controle da Administração Pública tenha ganhado relevância no Estado Moderno após a Revolução Francesa e a consequente queda do absolutismo feudal, com os arts. 14 e 15 da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789 garantindo ao cidadão o direito de acompanhar o emprego das verbas públicas, ele não é novo, já que há notícias de sua existência na Antiguidade Clássica, com as peculiaridades e limitações da época Mendes (2021).
No Egito Antigo, por volta de 3.000 A.C., já havia um controle interno rudimentar, no qual uma classe de Agentes Públicos, denominados de escribas, tinham a incumbência de fiscalizar os investimentos realizados pela Administração em grandes obras de irrigação, construção de pirâmides, templos e palácios e outros tipos de investimento. Além disso, eles eram responsáveis pela cobrança de tributos. Na Índia, por volta de 1.300 A.C, o Código de Manu, que regia a sociedade hindu, já estabelecia várias diretrizes sobre finanças e Administração Pública. Vejam o seguinte trecho do Código de Manu:
SÉTIMO LIVRO
CONDUTA A SER OBSERVADA PELOS REIS E CLASSE MILITAR
[...]
124. Empregados que carregam sua perversidade para sacar dinheiro daqueles que lidar com eles, eles devem ser despojados pelo rei de todos os seus bens e banido do reino.
Contudo, dentre todas as civilizações da Antiguidade, segundo Simone Coêlho Aguiar, foi na Grécia Antiga que o controle interno se manifestou de forma mais técnica e organizada. Sobre o controle interno em Atenas, na Grécia Antiga, David Held, citado por Simone Coêlho Aguiar (2013, p. 318), fala o seguinte:
Quase todos os “servidores públicos” eram eleitos por um período não renovável de um ano. Além disso, de modo a evitar os perigos de políticas autocráticas ou clientelismos associados com eleições diretas, vários métodos de seleção eram criados para preservar a responsabilidade de prestação de contas dos administradores políticos e do sistema estatal de modo mais geral, inclusive a rotatividade de tarefas, o sorteio e a eleição direta.
Portanto, em Atenas já havia exigência de prestação de contas para quem administrava recursos do Tesouro Público, demonstrando com isso uma certa preocupação com princípios republicanos e democráticos, uma vez que já existia uma estrutura organizada, com Agentes com mandato fixo, responsáveis por recursos do Tesouro e que deveriam prestar contas desses recursos à população. Na civilização romana, também há evidências de preocupação com a coisa pública. Um dos efeitos da substituição da monarquia pela república nesta civilização foi a elevação do Senado a um órgão com atribuição de controle sobre os fundos públicos e outros atos da Administração. Diante disso, conclui-se que na Antiguidade, mesmo em regimes não democráticos, já havia a preocupação com o controle interno da Administração Pública, com as limitações e peculiaridades inerentes à época. Mendes (2021).
	Durante a idade média e moderna, é importante observar que o poder político na Europa, em regra era fragmentado e os Estados nacionais não tinham grande poder político, além disso, em quase todos as grandes potências europeias da época, como por exemplo, Espanha, Portugal e França, a Administração Pública era caracterizada pela monarquia absoluta, na qual os reis ou imperadores tinham poder absoluto sobre a sociedade e vida das pessoas e não havia a ideia de separação ou limitação de poder. A sociedade europeia era caracterizada também pelo grande poder político, jurídico, cultural e econômico da Igreja Católica, a qual ditava as regras sociais da época e perseguiu quem ousasse discordar de suas ideias, tal período era conhecido “Idade das Trevas” Mendes (2021).
	Contudo, felizmente, o poder político absoluto dos monarcas e da Igreja Católica não impediu, em alguns países, a preocupação com o controle da Administração Pública. Na Inglaterra, na época dos reis normandos, havia o Exchequer, órgão encarregado de controlar as finanças da Coroa, já a Espanha, em 1714, instituiu um Tribunal Maior de Contas em Buenos Aires como jurisdição nas províncias do Rio de Prata, Tucuman e Paraguai, colônias espanholas na América do Sul. A França, com Luís IX, instituiu o Chambre de Comptes, que significa Câmara de Contas, com a atribuição de fiscalizar a realização das despesas públicas. Embora tenha sido extinta durante a Revolução Francesa, serviu de inspiração para a instituição do Cour de Comptes, que significa em português Tribunal de Contas, que tinha como função principal a análise posterior das contas públicas Mendes (2021).
	Percebe-se que o controle interno é extremamente necessário ao desenvolvimento de um país e que existiu até mesmo em períodos em que preponderava o autoritarismo político e religioso da Igreja Católica.
O Brasil adota a forma federativa de Estado desde 1889, quando foi proclamada a república e as antigas províncias foram transformadas em Estados, através do Decreto nº 01, de 15 de novembro de 1889. Todas as Constituições que o Brasil adotou posteriormente adotaram a república como forma de governo e a federação como forma de estado. Além disso, embora boa parte da nossa história constitucional tenha sido marcada por períodos autoritários, o Brasil, atualmente, tem a Democracia Representativa como forma de aquisição do Poder político.
	Diante disso, conclui-se que o Brasil é uma República Federativa, conforme insculpido no art. 1º, caput, CF. Essas informações são de grande relevância para o estudo do Controle da Administração Pública.
	A transparência na Administração Pública é consequência direta dos princípios republicados e democráticos presentes na Constituição Federal de 1988. Além disso, é consequência também do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, que constitui o centro do atual ordenamento jurídico pátrio. Segundo o art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública deve obedecer aos Princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, este último acrescentado pela Emenda Constitucional nº 19/98.	Todos esses princípios, juntamente com os Princípios republicano, democrático e da dignidade da pessoa humana, fundamentam a transparência e o controle da Administração Pública.
	Dessa forma, observa-se que o controle interno não é meramente um órgão da Administração Pública, mas um conjunto de órgãos com a função relevante de controlar a legalidade, a economicidade e outros aspectos da atividade administrativa.




O CONTROLLER E AS DIFICULDADES IMPOSTAS PELO MERCADO ATUAL


A palavra controladoria pouco se aplica as pequenas empresas, pois com raras exce- ções vemos um departamento de Controladoria com um Controller. Ele é mais um estrategista do presente e do futuro para a empresa, é um profissional mais experiente e mais completo, pois, além de cuidar das áreas administrativas, contábil, financeira, terá que ter um vasto co- nhecimento na área de custos, legislação societária, fiscal e tributária, economia, estatística e psicologia, além de dominar a montagem de um orçamento empresarial anual, Planejamento Estratégico, Plano de Negócios, Mercado de Capitais, Conversão do Balanço em moeda es- trangeira e conhecimento de Marketing e do mercado de atuação de sua empresa.
Dentre as dificuldades encontradas nessa função uma das principais seria a não aceita- ção desse profissional por parte dos pequenos empresários, que ainda estão com aquele mode- lo arcaico de que só o dono é quem sabe gerir o seu próprio negócio, estes não estão acostu- mados às orientações de terceiros ou profissionais mais qualificados, ficando restrita a tomada de decisões baseadas somente no seu conhecimento.
Essa falta de conhecimento do mercado, mudanças de consumo, influências do merca- do externo, lançamentos de novas tendências e principalmente um caixa único, onde se mistu- ra o dinheiro da empresa com o dos sócios prejudica demais o andamento de qualquer traba- lho em uma empresa.
Outro fator relevante estar ligado à diferença salarial, tendo em vista que o mercado atual dessas empresas jamais pagaria os salários de profissionais deste calibre, optando sem- pre por uma mão de obra mais barata, mas ao mesmo tempo em que assim o fazem estes em- presários estão privando suas empresas de atividades de extrema importância em um mercado arrojado e exigente como o atual; tais como consultoria, planejamento para projetos em longo prazo, previsão para crescimento futuro, diversificação de produtos, dentre outras.
A somatória de tempo de experiência profissional e a capacidade de cada colaborador, mesmo em empresas de pequeno porte, superariam até mesmo o mais preparado profissional
da organização. Aproveitar esse potencial intelectual é fundamental para a empresa que deseja permanecer no mercado e agregar valor ao seu negócio.

OBJETIVOS DO CONTROLE INTERNO


Os problemas de controle hoje em dia nas empresas modernas encontram-se pratica- mente em todas as áreas: compras, produção, armazenamento, vendas, entre outras.
Parece razoável que o controle interno tenha como objetivo a potencialização do êxito do processo decisório, o que implica em maior geração de benefícios sócio-econômicos, uma vez que se verificam nas organizações interesses diversos e que esses ultrapassam a barreira do retorno financeiro, econômico, social e ambiental. Sendo assim, o mesmo pode se tornar uma peça no desenvolvimento do processo produtivo, uma vez que, a partir do momento que é implantado na empresa a mesma passa a contar com um sofisticado sistema no combate a erros, anulando ou ao menos tentando minimizar tais eventos que venham a ser negativos em tudo para a execução do processo.
Para o Instituto Brasileiro de Contadores – IBRACON (1996, p.52) o controle interno possui quatro objetivos:
· proteção de ativos;
· obtenção de informação adequada;
· promoção da eficiência operacional;
· estimulação da obediência e do respeito às políticas da administração.

Já Oliveira et al. (2002, p. 84) demonstra de uma forma mais detalhada, os objetivos do controle interno, cita entre outros
· verificar e assegurar os cumprimentos às políticas e normas da companhia, incluindo o código de éticas nas relações comerciais e profissionais;
· obter informações adequadas, confiáveis, de qualidade e em tempo hábil, que se- jam realmente úteis para as tomadas de decisões;
· prevenir erros e fraudes. Em caso de ocorrência dos mesmos, possibilitar a desco- berta o mais rápido possível, determinar sua extensão e atribuições de corretas res- ponsabilidades;
· registrar adequadamente as diversas operações, de modo a assegurar a eficiente uti lização dos recursos da empresa;
· assegurar o processamento correto das transações da empresa, bem como a efetiva autorização de todos os gastos incorridos no período.

Muitos objetivos podem ser delineados, devido à amplitude das operações que com- preendem o processo organizacional, tendo como fim fornecer instrumentos aos gestores, para a definição de sua política de atuação, indicar os procedimentos adequados a serem seguidos e proporcionar maior segurança no exercício de suas atividades.
Não existe ao certo uma data para o surgimento do controle interno, mas o mesmo é proveniente da necessidade de cobrir as fragilidades mais comuns no dia-a-dia das organiza- ções, é necessário ainda que haja conscientização da empresa na manutenção e aprimoramen- to dos controles internos, visando zelar por sua integridade e por seu correto funcionamento, possibilitando a continuidade das atividades.
Conforme Attie (2018) em geral, o sistema de controle interno deve permitir detectar todas as irregularidades. Um bom sistema de controle interno oferece maiores possibilidades de pronta identificação de fraudes em qualquer que seja a sua modalidade de identificação. Entretanto, os acordos entre dois ou mais integrantes da organização podem fazer deteriorar e cair por terra o melhor sistema de controle interno.
A abrangência das diversas funções do controle, possibilita a prevenção, a identifica- ção e a correção, se necessário, das anormalidades possíveis de ocorrerem no ambiente orga- nizacional, fornecendo as ferramentas básicas e o aprimoramento funcional ao desempenho da organização.
Para Almeida (2012, p.73), os controles internos podem ter as seguintes funções:
1. preventivos ou “a priori” - reduzindo a freqüência com que as causas de exposi- ção ocorrerão, servindo como um guia;
2. detectivos ou concomitantes - detectando as causas de exposição durante a ocor rência do fato;
3. corretivos ou “a posteriori” - auxiliando na investigação e correção das causas de exposição detectadas, pois os fatos já ocorreram.

Ao longo dos anos percebeu-se que o controle interno deixou de ter apenas o caráter corretivo, ou seja, utilizado quando o problema já tinha sido detectado, passando a ocupar uma postura preventiva, através da criação de meios que assegurem a adequada proteção das atividades e procedimentos, conduzindo sua execução de forma confiável.
O sistema de controle interno é um instrumento necessário ao processo de gestão, for- nece aos gestores informações precisas, com a finalidade de alocar recursos físicos, financei- ros e humanos nas diversas divisões do ambiente de trabalho, para que sejam controlados na execução das operações.
Oliveira, Perez Jr. e Silva (2002) definem Sistema de Controle Interno como sendo um sistema que tem como função principal a proteção dos ativos das empresas, através da verifi- cação e da exatidão e a fidedignidade dos dados contábeis apresentados, promovendo assim a eficiência operacional.
Cada organização requer um sistema básico de controle para monitorar seus recursos financeiros, desenvolver relações de trabalho, analisar seu desempenho e avaliar a produtivi- dade operacional (CHIAVENATO, 2014).
A qualidade das informações geradas, no decorrer das atividades, depende da eficácia e da estrutura do sistema de controle interno desenvolvido. Os controles adotados pela empresa devem ser monitorados e avaliados, necessitam de um feedback constante, para verificar se os resultados obtidos estão sendo satisfatórios com o fim para o qual foram desenvolvidos.
De acordo com Atkinson et al. (2011, p. 582), o ciclo do controle engloba cinco passos na sua estruturação, que abrange:
1. planejar, que consiste no desenvolvimento dos objetivos primários e secundários da empresa e na identificação dos processos que os completam.
2. executar, que consiste em implementar o plano.
3. monitorar, que consiste em mensurar o nível atual de desempenho do sistema.
4. avaliar, que consiste na comparação do nível atual de desempenho do sistema para identificar qualquer variância entre os objetivos do sistema e o desempenho efetivo e decidir sobre as ações corretivas.
5. corrigir, que consiste na realização de qualquer ação corretiva necessária para trazer o sistema sob controle.

Observa-se a necessidade do acompanhamento e da constante revisão, garantindo as- sim, a manutenção da eficiência do sistema de controle interno adotado, pois a ocorrência de mudanças e riscos associados, muitas vezes, expõe a fragilidade da integridade do sistema.

TIPOS DE CONTROLE INTERNO


Alguns autores como Glenn Albert Welsch e Weida Zancaner sugerem algumas sub- divisões ao controle interno, em alguns setores como o público, estas divisões atingem o nível cinco, mas as mesmas servem tanto para o setor público quanto para o privado, tendo no setor público auxílios como a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Plano Plurianual e Lei de Diretri-zes Orçamentárias. Os cinco tipos de Cotrole Interno sugeridos são: Contábil, Financeiro, Orçamentário, Operacional e Patrimonial.

Controle Contábil


O controle contábil diz respeito aos procedimentos necessários para a avaliação e certificação de que a contabilidade do órgão/entidade registra adequada e fidedignamente os atos e fatos que envolvem os sistemas orçamentário, financeiro e patrimonial. Esse controle é como a validação das transações registradas, os registros completos, autorizados por quem de direito e os valores exatos. Sendo a contabilidade a espinha dorsal do sistema de informações econômico financeiras, constitui instrumento indispensável em todos os enfoques do controle. A Lei de Responsabilidade Fiscal veio também conferir grande relevância ao acompanhamento e à fiscalização financeira, impondo severas penas aos administradores descuidados.

Controle Financeiro


O controle financeiro tem como ocupação principal verificar se a administração dos recursos financeiros está sendo realizada de acordo com as normas e princípios da administração pública, não só com relação à arrecadação, gerenciamento e aplicação dos recursos, como em relação à regularidade das renúncias de receitas e concessões de auxílios e subvenções.

Controle Orçamentário


O controle orçamentário, segundo Zancaner (2003), não deve se esgotar na verificação se as despesas estão previstas no orçamento anual e se foram fielmente executadas. Deve confrontar estas com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual a fim de assegurar o cumprimento dos programas traçados pelos representantes do povo.
Welsch (2015) define controle orçamentário nas empresas privadas como um plano administrativo que abrange todas as fases das operações para um período futuro definido. É a expressão formal das políticas, planos, objetivos e metas estabelecidas pela alta administração para empresa como um todo.

Controle Operacional


Com relação ao operacional este diz respeito ao acompanhamento e avaliação das ações empreendidas pelo órgão ou entidade para alcançar seus objetivos institucionais, em especial quanto aos aspectos de economia, eficiência e eficácia. É muito deficiente na Administração Pública essa fiscalização, em função de que não se tem um sistema de apuração de custos, assim como indicadores para avaliação de resultados (ZANCANER, 2003).

Controle Patrimonial


E por fim e não menos importante, o controle patrimonial diz respeito não só ao controle de bens móveis e/ou imóveis, mas créditos, títulos de renda, participações e almoxarifados, além das dívidas e de fatos que, direta ou indiretamente possam afetar o patrimônio, porém todos esses controles são imprescindíveis para o cumprimento das normas referentes ao controle interno (ZANCANER, 2003).
O CONTROLE INTERNO E O PROCESSO DE GESTÃO


A competitividade no mercado internacional passou a exigir uma atenção especial das organizações ao processo de gestão, na busca continua em se adaptar à realidade que se con- solida em âmbito global, através do gerenciamento dos processos voltados a identificar a di- nâmica do mercado e as necessidades de seus clientes, para isso faz-se necessário informações inovadoras para a tomada de decisões diferenciadas.
O ato de gerir um empreendimento demanda de uma crescente capacidade de percep- ção do ambiente, aliada à melhoria contínua no gerenciamento dos recursos disponíveis. O comportamento dos mercados é variável, às vezes, seus movimentos, abruptos. Em certas oportunidades, as alternâncias tomam magnitude tal que suplantam a capacidade de resistir do empreendimento.
Diante deste cenário, a empresa que estiver dotada de processos decisórios adequados, suportado por boa estrutura de controles internos, garante uma vantagem importante sobre aquelas que não contam com um processo organizado e eficaz. Com a paralisação dos merca- dos de capital como um mecanismo eficaz para gerar mudanças, soluções e renovações, nos tornamos dependentes do sistema gerencial para agir com objetivo de preservar o ativo orga- nizacional, tanto humano como outros (BERNSTEIN e DAMODARAN 2000, p. 385).
No ambiente em que vivemos, é possível identificar que a globalização trouxe grandes dificuldades para o processo de controle nas organizações, devido a existência de um maior nível de incerteza, o que faz com que as decisões e comportamentos assumam caráter pouco rotineiro e de difícil estruturação em termos racionais. Um dos caminhos consiste na adoção de controles internos preventivos, fortemente calçados na busca de recursos humanos de alta qualidade e na internalização, por estes, dos objetivos e valores organizacionais (GOMES, 1997).
É importante salientar que uma boa gestão de riscos sempre dependerá da integração de controles internos e compliance, em outras palavras procedimentos e polí-ticas serão o alicerce para a gestão de riscos operacionais e quando bem utilizados, e podemos até dar suporte ao planejamento estratégico das organizações, mas o processo necessita de maior integração entre estratégia e a gestão, sem esse alinhamento, causa-remos mais problemas que soluções (ASSI, 2019).
O ponto inicial para o desenvolvimento de um sistema de controle é definido pelo gestor, que é o responsável por identificar de forma adequada as informações necessárias ao processo decisório, que servirão de base à estrutura das operações, relatórios e indicadores em âmbito tático, estratégico e operacional da organização.

O PAPEL DO CONTROLE INTERNO NO COMBATE A ERROS E FRAUDES


Nos últimos tempos o trabalho do Controle Interno em conjunto com o de Auditoria vem se destacando como instrumento no combate e prevenção de irregularidades, devido ao grande número de escândalos provenientes de fraudes contábeis, encontrados principalmente nos balanços patrimoniais de algumas instituições. As fraudes contábeis decorrem da repre- sentação inverídica do fenômeno patrimonial, tornando inadequado um balanço, atingindo a exatidão e clareza dos princípios básicos de um sistema contábil.
A Contabilidade é uma ferramenta muito importante para coleta de informações, as quais devem coincidir com a realidade da empresa, possibilitando assim, a tomada de deci- sões. A falta de um controle interno nos organismos pode tornar favorável a ocorrência de irregularidades, é a partir daí que a Auditoria se destaca como um instrumento importante da detecção de erros e de fraudes, prevenindo para que os mesmos não ocorram.
A Contabilidade tem como finalidade demonstrar a situação patrimonial de uma enti- dade. Para Marion (2012), “A Contabilidade é o instrumento que fornece o máximo de infor- mações úteis para a tomada de decisões dentro e fora da empresa”.
Para as Normas Brasileiras de Contabilidade e Interpretação Técnica (NBC T11- IT- 03), o termo fraude refere-se “a ato intencional de omissão ou manipulação de transações, adulteração de documentos, registros e demonstrações contábeis”.
Conforme relatam Cunha e Junior (2003, p. 80), “diversos são os entendimentos sobre o que constitui fraude, mas todos eles ressaltam ações como ludibriar, enganar, obter vanta- gens sobre alguém, propositadamente ou não”. Os mesmos conceituam fraude como:
Qualquer meio usado por uma pessoa com a finalidade de obter uma vantagem in- justa sobre outra pessoa seja por ato ou omissão, por meio de conduta intencional ou má-fé, ou seja, constitui fraude tanto fazer-se quanto omitir-se de fazer algo, podendo esta conduta ser intencional, não necessariamente com o intuito de prejudicar alguém, ou de má-fé, onde a intenção é dolosa ou criminosa.

Inúmeros são os procedimentos fraudulentos utilizados para erguer de forma fictícia algumas empresas, dentre estes as fraudes figuram desde os primórdios da sociedade, vários foram os casos que se tornaram públicos nos últimos anos, decorrentes desses procedimentos. A falta de um sistema de controle interno de qualidade pode gerar a ocorrência dos erros não intencionais, uma vez que estes são sempre previsíveis e repetitivos. Para Crepaldi (2019, p.115) o termo erro refere-se:
Às incorreções involuntárias nas demonstrações financeiras e inclui os aritméticos, os de execução nos registros e os contábeis dos quais são extraídas as demonstrações financeiras, desvios inconscientes ou por desconhecimento na aplicação de princí- pios de contabilidade, e esquecimento ou má interpretação dos fatos conhecidos na época em que as demonstrações financeiras são elaboradas.

Considera-se erro tolerável aquele cuja ocorrência não será relevante para as demons- trações. O erro tolerável é o máximo de erro nos procedimentos de controles internos que o auditor pode aceitar, sem ter de modificar seu grau de confiança neles. Portanto, se o erro da população contábil superar o erro tolerável, o auditor deverá reavaliar o risco de amostragem.
Erros não intencionais podem ser segundo Attie (2018, p.127):
1. De interpretação, como por exemplo, a aplicação errônea dos princípios contábeis geralmente aceitos na contabilização de transações;
2. De omissão por não aplicar uma norma ou procedimento;
3. Decorrentes da má aplicação de uma norma ou procedimento.

Para Crepaldi (2019, p. 215), são exemplos de erros:
1. Erro de execução na compilação da linguagem de inventário;
2. Contabilização do benefício fiscal pela compensação de prejuízo existente anteriormente à data de aquisição da subsidiária ou coligada como redução do imposto de renda em vez de redução no preço de aquisição do investimento;
3. Deixa de considerar duplicatas entregues ao departamento jurídico para cobrança ao estimar a provisão para créditos de liquidação duvidosa.

As principais distinções entre erro e fraude, estão enfatizadas no quadro 01:
Quadro 1 - Distinções entre Erro e Fraude.
	ERRO
	FRAUDE

	Ação involuntária
	Ação premeditada

	Esquecimento, desatenção, imperícia
	Dolo com intenção

	Forma estranha à vontade da empresa
	Com o intuito de “lavagem de dinheiro”

	Ato não-intencional
	Ato intencional de omissão ou manipulação

	Omissão
	Falsificação ou alteração de registros e documentos.

	Má interpretação de fatos nas Demonstrações Contábeis
	Omissão de transações nos registros contábeis

	Erros aritméticos
	Aplicação de práticas contábeis indevidas

	Incorreta classificação das contas
	Desvios de dinheiro, despesas fictícias

	Podem levar à falência da empresa
	Responsabilidade penal e civil

	Ocorrem também por falta de conhecimento
	Para ocultar desvios ou transações ilegais


Fonte: (Menegussi, 2008, p.7).

Com o as diferenciações apresentadas no quadro fica mais fácil distinguir o termo erro de fraude, podendo assim identificá-los quando deparar-se com os mesmos. Os controles in- ternos possuem uma importância significativa para as empresas, independente da grandeza dos negócios. Por outro lado, a falta de um controle interno adequado para uma estrutura mais complicada pode acarretar em riscos à entidade.
Segundo Attie (2018, p. 206), “a função do controle interno é proporcionar a seguran- ça de que erros e irregularidades possam ser descobertos com razoável prontidão, assegurando assim a confiança e a integridade dos registros contábeis”.
A função do controle é importante para acompanhar a execução de programas e apontar suas falhas e desvios. Exige a atenção da Administração, voltada para a execução de planos e programas, para que metas e objetivos previamente delineados sejam atingidos zelar pela boa utilização, além da manutenção e guarda dos bens patrimoniais para verificar a perfeita aplicação das normas e princípios adotados e constatar a veracidade das operações realizadas. Bons controles internos previnem contra fraude e minimizam os riscos de erros e irre- gularidades, porque por si só, não bastam para evitá-los, entretanto reduz o risco de irregulari- dades; porém, não pode evitar que estas ocorram se as diversas pessoas que intervém no pro- cesso se puserem de acordo para cometer algum ato fraudulento. Cada empresa precisa ter um sistema de controle adequado para as suas atividades, i- nexistindo um modelo perfeito. Uma das fórmulas para um sistema de controle funcionar é ter pessoas qualificadas e de confiança para desenvolver as tarefas. Como relata Attie (2018).
Os controles internos se dividem em duas classes:
1) Controles Contábeis: relacionados ao patrimônio e à fidedignidade dos registros contábeis, e;
2) Controles Administrativos: relacionados à eficiência operacional e organizacional da empresa.

Crepaldi (2019, p. 213) enfatiza que o controle interno “representa em uma organiza- ção os procedimentos, métodos cujos objetivos são proteger os ativos, produzir os dados con- tábeis confiáveis e ajudar a administração na condução ordenada dos negócios da empresa”. Com um controle interno implantado, é essencial a Auditoria, para verificar e avaliar se as normas internas estão sendo cumpridas.
Não se pode confundir Auditoria interna com controle interno, pois o trabalho da Au- ditoria interna compreende a revisão e apreciação dos controles internos da empresa, enquanto que o segundo é um procedimento adotado pela entidade para organização permanente com a finalidade de proteger o patrimônio.
Attie (2018, p. 112) conceitua controle interno como “todos os meios planejados numa empresa para dirigir, restringir, governar e conferir suas várias atividades com o propósito de fazer cumprir seus objetivos”.
Entende-se, portanto que os estímulos à eficiência operacional para o funcionamento do controle interno está diretamente ligado a seleção, por possibilitar a obtenção de pessoal qualificado, treinamento, ou seja, a capacitação do pessoal para a atividade proposta, onde a mesma visa obter melhor rendimento, plano de carreira que envolve política da entidade relacionada ao pessoal quanto a remuneração, promoção e incentivo, e métodos com acompanhamento mais eficiente da execução de atividades e regular ineficiências, custo- padrão que possibilita avaliar o custo x benefício de determinados controles além dos manuais internos com exposição clara dos procedimentos internos, práticos e uniformes e instruções formais. (OLIVEIRA, 2002)

CONSIDERAÇÕES FINAIS


Com a evolução da tecnologia e da automação, o mercado está sendo influenciado por novos paradigmas, e as organizações, por novas formas de gestão. Isto tem levado os gestores a procurar adaptar-se a nova realidade, através do gerenciamento de informações oportunas, voltadas para o aperfeiçoamento das estratégias da empresa e do desenvolvimento integrado das operações, é por isso que o Controle Interno tornou-se uma importante ferramenta de su- porte utilizada pelos gestores.
A complexidade das operações nas empresas torna indispensável o desenvolvimento de um sistema de controle interno tanto em empresas de grande, quanto de médio e pequeno porte, pois uma organização, independente de tamanho ou ramo de atividade, necessita de controles para orientar o processo de gestão, é a partir daí que entra em ação a figura do Con- troller.
A criação e a estruturação de controles internos passam a ser um diferencial competitivo, e devem atender as necessidades da organização, de acordo com a missão e a visão estabelecida, para se obter um melhor resultado econômico. Contudo pode-se concluir que antigamente as empresas, tinham grande receio na instalação de um sistema como este, devido aos altos custos com a instalação, mas com o passar dos tempos esses paradigmas estão sendo superados, facilitando assim a implantação dos Controles Internos bem como a introdução do Controller’s como gestores de todo esse processo.
Como foi visto as atividades, requisitos e funcionalidades advindas de  um sistema de controle interno são várias, dentre estas, inumeras são as que atuam com excelência. Por isso, o controle não deve ser visto apenas pelo prisma do custo, mas sim como meio de assegurar o melhor emprego dos recursos, prevenir ou reduzir fraudes, erros, desperdícios ou abusos, contribuindo assim para o cumprimento da missão das entidades.
Para o êxito do controle interno em todos os setores é necessário, ainda, superar as dificuldades apontadas e promover os ajustes necessários na estrutura, de modo a favorecer a conscientização e o comprometimento dos administradores de uma forma geral sejam estes públicos ou privados com o exercício efetivo da função de controle em suas áreas de competência, estabelecendo-se o elo de integração efetiva entre o órgão central de controle e o organismo como um todo.
Também é imprescindível que o sistema de controle interno atue eficazmente e que não se constitua em mero espectador de fatos consumados, pois, toda vez que o controle falha, as instituições saem perdendo. Com relação às funções do Controller, conclui-se, que estas vêem se tornando peça fundamental em todo o processo do sistema de controle interno e que através da implantação dos serviços do mesmo é comprovada a diminuição de erros e fraudes não intencionais.
Portanto, o Controle Interno é de fato uma importante ferramenta no processo decisório, tendo em vista que sua principal função é o suporte técnico aos gestores, para a devida operacionalização desse instrumento na busca do efetivo controle da Administração.
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